
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃOMULTI-INSTITUCIONAL EM DIFUSÃO DO
CONHECIMENTO

Edital Bolsa FAPESB PPGDC IFBA 2024.1
Chamada Pública para Bolsas FAPESB – cota IFBA (classificação válida até junho/2024)

A Pró-Reitoria de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação (PRPGI) com o apoio da Fundação de
Amparo à Pesquisa do Estado da Bahia (FAPESB) está com a previsão de disponibilizar 3
(três) Bolsas de Doutorado para discentes do Programa de Pós-Graduação em Difusão do
Conhecimento (PPGDC). O início e a vigência da bolsa seguirá o calendário da referida
agência de fomento, portanto as implementações ocorrerão à medida que as bolsas forem
disponibilizadas pela Fapesb.

Esta seleção será válida até junho de 2024, seguindo a ordem de classificação dos candidatos
aprovados. Neste sentido, a Comissão de Bolsas definiu que, para concorrer ao presente
certame, o/a doutorando/a deverá ler atentamente as Normas de Bolsas Fapesb, em especial, a
Resolução do Conselho Curador da Fapesb nº 02/2020, a Resolução do Conselho Curador da
Fapesb nº 07/2021 e a Resolução do Conselho Curador da Fapesb nº 08/2021, que seguem em
anexo, bem como enviar para Secretaria do Programa, e-mail, dmmdc@ifba.edu.br, a
documentação listada, abaixo, cujo modelo deve seguir, obrigatoriamente, aqueles disponíveis
no site da Fapesb, em PDF único e na seguinte ordem:

1. Apresentar declaração assinada, informando que atende aos critérios estabelecidos nas
Normas Fapesb;

2. Apresentar declaração assinada com justificativas pertinentes da sua necessidade
socioeconômica;

3. Apresentar Curriculum Lattes atualizado, nos últimos três meses anteriores à inscrição,
com produção dos últimos três anos em atendimento ao item 4.1.4 da resolução Fapesb
nº 002/2020;

4. Apresentar comprovante do Diretório dos Grupos de Pesquisa, da Plataforma Lattes, de
participação em grupo de pesquisa, se houver;

5. Apresentar comprovante de residência atualizado;
6. Apresentar a sua última declaração completa do Imposto de Renda e a do cônjuge, se

for em comunhão de bens. Os isentos e estrangeiros deverão redigir e apresentar
declaração assinada com registro dos rendimentos mensais, atividade desenvolvida,
descrição dos bens e número de dependentes, em Português;

7. Declaração assinada pelo candidato, informando não ser beneficiado por alguma bolsa e
que tem conhecimento e se compromete a não se beneficiar com outra bolsa, de
qualquer natureza, durante a vigência da bolsa concedida pela FAPESB, modelo
disponível no site da FAPESB;

Os critérios a serem observados na seleção dos bolsistas serão:
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1. Situação sócio-econômica;
2. Produção acadêmica (Curriculum Lattes).

Em caso de empate serão priorizados os discentes que estiverem há mais tempo matriculados
no PPGDC / IFBA.

Caso o/a candidato/a seja aprovado/a, terá que apresentar a seguinte documentação para
implantação da Bolsa:

1. Formulário on-line do Programa de Bolsas, concluído e impresso, específico para a
modalidade – Mestrado, Mestrado Profissional e Doutorado – COTAS, com assinaturas
originais do orientador e bolsista, conforme solicitação.
Obs.: Na ausência do orientador, o Programa de pós-graduação poderá se
responsabilizar pelo bolsista, com uma declaração informando o motivo, assinada e
carimbada pelo Coordenador ou Vice-Coordenador;

2. Currículo Lattes completo e atualizado do candidato (com impressão resumida
diretamente da Plataforma Lattes);

3. Cópia do documento de identidade do candidato;
4. Cópia do CPF do candidato (caso não exista no RG ou similar);
5. Cópia do Visto atualizado, para candidatos estrangeiros;
6. Comprovante de residência atualizado do candidato;

Obs.: Caso o candidato não tenha um comprovante em seu nome, deverá anexar algum
documento que comprove a vinculação na residência;

7. Comprovante de Matrícula do ano corrente do candidato da instituição da Cota, com
informação da data de ingresso e previsão de defesa;

8. Declaração assinada pelo candidato, informando não ser beneficiado por alguma bolsa e
que tem conhecimento e se compromete a não se beneficiar com outra bolsa, de
qualquer natureza, durante a vigência da bolsa concedida pela FAPESB, modelo
disponível no site da FAPESB;

9. Declaração assinada pelo candidato informando não receber remuneração proveniente de
vínculo empregatício ou funcional, concomitante com o recebimento da bolsa FAPESB,
exceto nas condições da resolução 007 e 008 de 28 de dezembro de 2021, modelo
disponível no site da FAPESB;

10. Cópia do extrato de conta bancária, comprovante de abertura de conta ou declaração do
banco, contendo o nome do candidato à bolsa como titular da conta, números de
agência e conta (corrente ou poupança), incluindo respectivos dígitos verificadores.
Os dados bancários deverão constar no cadastro online do pesquisador a fim de manter
a garantia do pagamento da bolsa.

Esta seleção obedecerá ao seguinte calendário:
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Etapa Período/Prazos
Lançamento do Edital 14/03/2024
Prazo para impugnação do Edital 15/03/2024
Prazo para Inscrições 18/03/2024 a 20/03/2024
Resultado Parcial 23/03/2024
Recurso 25/03/2024
Resultado Final 28/03/2024
Entrega dos documentos dos selecionados 30/03/2024

RESULTADOS E RECURSOS

1. Os resultados das etapas desta seleção serão publicados no seguinte endereço:
https://www.difusao.dmmdc.ufba.br/pt-br/resultados-editais

2. Os recursos poderão ser enviados para o email dmmdc@ifba.edu.br com o assunto “Edital
Bolsa FAPESB PPGDC IFBA 2024.1”.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. As resoluções do conselho curador da Fapesb e inclusive o cronograma completo devem ser
lidos pelo candidato;

2. Qualquer cidadão poderá requerer, fundamentadamente, a impugnação deste Edital,
enviando email para dmmdc@ifba.edu.br, devidamente fundamentado, até o prazo informado
neste Edital;

3. A Comissão de Seleção não poderá incluir orientadores/as dos discentes que estejam se
candidatando à bolsa, de modo que seus membros poderão ser substituídos por outra/o docente,
se for o caso;

4. É responsabilidade do candidato conhecer o edital e as normas da Fapesb;
5. O não atendimento às normas deste edital, bem como às resoluções da Fapesb, implicará na
perda da cota do candidato.

6. Casos omissos ou excepcionais serão analisados pela Comissão de Seleção, com a devida
orientação da Fapesb.

Salvador, 13 de março de 2024.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DA BAHIA - FAPESB
DIRETORIA GERAL - FAPESB/DG

Oficio nº 033/2024 - FAPESB/DG
 

Salvador/BA, 06 de fevereiro de 2024.
Assunto: Ofício de distribuição de Bolsas MS e DR 2024.

 

 

À Magnífica Reitora
Profa. Dra. Luzia Matos Mota
Instituto Federal de Educação, Ciências e Tecnologia da Bahia - IFBA
Av. Araújo Pinho, nº 39 - Canela
40110-150 Salvador – BA
 
 

C/C: Ao Senhor
        Ivanildo Antonio dos Santos
        Pró-Reitor de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação

                    Instituto Federal de Educação, Ciências e Tecnologia da Bahia - IFBA
        Av. Araújo Pinho, nº 39 - Canela
        40110-150 Salvador - BA
 
 

 
Senhora Reitora:

 
A Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado da Bahia - FAPESB tem a satisfação de comunicar a Vossa
Magnificência a concessão da cota institucional 2024 de bolsas nas modalidades Mestrado e Doutorado.
 
Para as cotas institucionais das modalidades acima referenciadas concederemos 06 bolsas de Mestrado e 03
bolsas de Doutorado a essa instituição, com a finalidade de apoiar a formação de recursos humanos
qualificados, a consolidação de cursos de pós-graduação e o desenvolvimento científico e tecnológico do
Estado da Bahia, para desenvolvimento de pesquisa que resulte em dissertação, trabalho de conclusão de
curso (TCC) ou tese.
 
Comunicamos que caberá à Pró-reitoria de Pós-graduação stricto sensu ou órgão equivalente:

1 - O conhecimento, a divulgação e o acompanhamento do cumprimento da Norma de Mestrado e
Doutorado (Resolução Nº02/2020, de 04 de fevereiro de 2020 - anexa) e demais exigências da
Fapesb, pelos bolsistas, orientadores e programas de pós-graduação;

2- A distribuição da cota, obedecendo aos critérios previstos no item 9.3.1 da norma suprarreferida;
3- O envio à Fapesb de ofício contendo a forma de seleção utilizada para a indicação dos programas e

candidatos à bolsa FAPESB, bem como a lista com os nomes e cpfs dos aprovados, para que, após
conhecimento da Fapesb haja a submissão dos projetos, obedecendo ao calendário.

 



Lembramos que a implementação das bolsas dessa instituição ocorrerá em etapa única, sendo 06 bolsas de
Ms e 03 de Dr com início em 01/05/2024. Caso, não seja obedecido tal prazo, deve ser enviado ofício de
justificativa à Fapesb, que analisará a possibilidade de reajuste do calendário (Anexo I).
 
Salientamos que a implementação das bolsas está condicionada à disponibilidade orçamentária e financeira
da Fapesb.
 
Chamamos a atenção para a necessidade de cadastramento, no sistema SEI Bahia, dos envolvidos no
processo de contratação das bolsas: Representantes Legais das Instituições e seus substitutos legais,
candidatos à bolsa Fapesb, orientadores e coordenadores dos programas de pós-graduação e seus
substitutos legais, com o objetivo de assinatura eletrônica do termo de outorga e demais documentos
necessários. Tal cadastramento deverá ocorrer em data anterior à entrega da documentação para a
solicitação de bolsas, visando à celeridade do processo e evitando prejuízo aos bolsistas. Segue link para
c a d a s t r o : https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0
 
Ainda, como orientação para o envio da documentação de solicitação de bolsa da COTA 2024, comunicamos
que a mesma deverá ser encaminhada ao e-mail cap@fapesb.ba.gov.br, de forma individual e em formato
pdf, seguindo às orientações do tutorial, no site da Fapesb, e a ordem listada abaixo. A Fapesb ao receber
documentação e abrir processo no SEI BAHIA disponibilizará atesto de documento externo, a ser assinado
pelo responsável pela cota (Pró-reitoria).
 

DOCUMENTOS
TIPO DE DOCUMENTO NO SEI

BAHIA

1. Ofício do Pró-reitor indicando candidato à bolsa Documento Externo: "Lista" ou
"Ofício"

2. Formulário on line de pedido de bolsa do sistema
interno da Fapesb concluído e assinado Documento Externo: "Solicitação"

3. Currículo Lattes do candidato à bolsa Documento Externo: "Currículo"
4. Documento de Identificação do candidato (RG) Documento Externo: "RG"
5. Documento de Identificação do candidato (CPF) Documento Externo: "CPF"

6. Declaração do programa de pós-graduação
informando vinculo do orientador com a instituição Documento Externo: "Declaração"

7. Visto atualizado, para candidatos estrangeiros Documento Externo: "Visto"
8. Comprovante de residência atualizado do candidato

à bolsa Documento Externo: "Comprovante"

9. Comprovante de matrícula com informação da data
de ingresso e previsão da defesa. Documento Externo: "Comprovante"

10. Declaração negativa de bolsa Documento Externo: "Declaração"
11. Declaração negativa de vínculo empregatício Documento Externo: "Declaração"

12.Comprovante de dados bancários do candidato à
bolsa Documento Externo: "Comprovante"

 
 
A FAPESB coloca-se à disposição para as dúvidas, sugestões ou esclarecimentos que se façam necessários
através dos telefones: (71)3116-7709/3116-7664 ou pelo endereço eletrônico:
coord.bolsas@fapesb.ba.gov.br.
 

Atenciosamente
 
 
 

https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0
mailto:cap@fapesb.ba.gov.br
mailto:coord.bolsas@fapesb.ba.gov.br


 
 

HANDERSON JORGE DOURADO LEITE
Diretor Geral

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ANEXO I
 
 
 
 
CALENDÁRIO

 
AÇÃO DATA

Assinatura do Acordo de Cooperação pela
instituição cotista e Fapesb

Até 29/02/2024

Envio de ofício contendo lista dos aprovados
pela Pró-reitoria com inicio em 01/05/2024

Até 05/04/2024

Entrega da documentação de solicitação de
bolsa com início em 01/05/2024

Até 10/04/2024

Assinatura dos termos de outorga com início
em 01/05/2024

Até 30/04/2024

Documento assinado eletronicamente por Handerson Jorge Dourado Leite , Diretor Geral, em
06/02/2024, às 14:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do
Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00083525053
e o código CRC DD1129BF.

Referência: Processo nº 084.0487.2024.0000292-11 SEI nº 00083525053

http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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CONSELHO CURADOR DA FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DA 
BAHIA — FAPESB. 

RESOLUÇÃO N° 02, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2020. 

Aprova Norma Especifica para bolsas nas modalidades de 
Mestrado e Doutorado através das cotas institucionais. 

A PRESIDENTE DO CONSELHO CURADOR DA FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA 

DO ESTADO DA BAHIA - FAPESB, no uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 80, inciso 

IX do Regimento do Conselho Curador da FAPESB, aprovado pelo Decreto n°. 9.236 de 22 de 

novembro de 2004, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Aprova Norma Especifica para bolsas nas modalidades de Mestrado e Doutorado, descritas 

em anexo único a esta resolução. 

Art. 2° - Determinar que esta Resolução entre em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Adéli Maria Carvalho de Melo Pinheiro 
nte do Conselho Curador da FAPESB 



Anexo Único à Resolução n° 002 - Conselho Curador, de 04 de FEVEREIRO de 2020. 

Segue abaixo Norma Especifica para bolsas nas modalidades de Mestrado e Doutorado: 

PROGRAMA DE BOLSAS FAPESB - COTAS INSTITUCIONAIS 

NORMA ESPECÍFICA PARA MESTRADO E DOUTORADO 

1. FINALIDADE 

Apoiar a formação de recursos humanos qualificados, a consolidação de cursos de pós-graduação 
e o desenvolvimento cientifico e tecnológico do Estado da Bahia, para desenvolvimento de 
pesquisa que resulte em dissertação, trabalho de conclusão de curso (TCC) ou tese, através da 
concessão de bolsas de mestrado e doutorado, acadêmico ou profissional, aos alunos de 
Programas de Pós-Graduação stricto sensu reconhecidos pela CAPES, de Instituições de Ensino 
Superior (IES) e Órgãos equivalentes, públicos ou privados, localizados no Estado da Bahia. 

CONCESSÃO 

2.1. A concessão ocorrerá anualmente por meio de cotas institucionais destinadas às instituições 
que possuam Programas de Pós-Graduação stricto sensu aprovados pela CAPES nas avaliações 
de entrada e de permanência. 

2.2. As definições do número de bolsas obedecerão a disponibilidade orçamentária e financeira 
da Fundação, que publicará anualmente critérios e cotas institucionais de bolsas. 

2.3. A FAPESB disporá de uma cota de bolsas regulares que deverão ser utilizadas para incentivo 
a Programas de Pós-Graduação stricto sensu em áreas estratégicas para o Estado da Bahia, 
independente de instituição e a sua concessão não implicará em aumento de cota das instituições 
contempladas. 

PRAZO 

3.1. A cota de bolsa de mestrado terá duração de até 24 (vinte e quatro) meses, improrrogáveis, 
exceto nos casos excepcionais previstos nesta norma. 

3.2. A cota de bolsa de doutorado terá duração de até 48 (quarenta e oito) meses, improrrogáveis, 
exceto nos casos excepcionais previstos nesta norma. 

3.3. A vigência das bolsas se inicia na data de assinatura do termo de outorga, sendo vedado o 
recebimento de mensalidades das bolsas referentes a mesesanteriores a esta data, e não poderá 
ultrapassar o 24° e 48° mês de curso para o mestrado e doutorado, respectivamente, contados a 
partir da data oficial comprovada de ingresso do aluno no Programa de Pós-graduação stricto 
sensu (primeira matricula). 



REQUISITOS 

4.1. Do candidato 

4.1.1. Estar regularmente matriculado em programa de pós-graduação stricto sensu, 
reconhecido pela CAPES. 

4.1.2. Ter dedicação integral às atividades do programa de pós-graduação stricto sensu. 

4.1.3. Não ser beneficiário de outra bolsa de qualquer natureza, durante toda a vigência da 
bolsa concedida pela FAPESB. 

4.1.4. Possuir currículo atualizado na Plataforma Lates, nos últimos 03 (três) meses. 

4.1.5. Estar cadastrado em sistemas eletrônicos definidos pela FAPESB. 

4.1.6. Não receber remuneração proveniente de vínculo empregatício ou funcional, 
concomitante com o recebimento da bolsa FAPESB. 

4.1.7. Estar adimplente com a FAPESB. 

4.2. Do orientador 

4.2.1. Ser vinculado ao programa de pós-graduação stricto sensu no Estado da Bahia. 

4.2.2. Estar cadastrado em sistemas eletrônicos definidos pela FAPESB. 

5. VALOR 

5.1. Os valores das bolsas estão previstos na Tabela de Valores de Bolsas da FAPESB 
(www.fapesb.ba.gov.br/).  

SELEÇÃO DOS CANDIDATOS 

6.1. Para a seleção dos candidatos à bolsa, a instituição deverá estabelecer critérios e 
procedimentos próprios, desde que respeitados os requisitos das normas da FAPESB 
(www.fapesb.ba.gov.br/).  

6.2. Os candidatos aprovados e indicados pelas coordenações dos programas de pós-graduação 
para recebimento da bolsa passarão pela homologação da FAPESB, em função da análise do 
enquadramento dos candidatos aos requisitos e da disponibilidade financeira da instituição. 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA IMPLEMENTAÇÃO DA BOLSA 

7.1. São documentos indispensáveis à contratação, que devem ser enviados no prazo estabelecido: 

Formulário ou-une do Programa de Bolsas, concluído, específico para a modalidade — 
Mestrado e Doutorado — COTAS. Em caso de substituição de bolsista, deverá ser 
preenchido formulário de substituição. Na ausência do orientador, o Coordenador ou Vice 
Coordenador do programa de pós-graduação pode se responsabilizar pelo bolsista, 
emitindo declaração informando o motivo da substituição da assinatura; 
Oficio do Pró-reitor ou função equivalente indicando os candidatos aprovados às bolsas 
concedidas pela FAPESB; 
Currículo Lattes completo e atualizado do candidato; 
Declaração do Programa de Pós-graduação informando o vínculo do orientador com a 
instituição e/ou com o Programa de Pós-graduação stricto sensu; 
Documento de identidade do candidato; 



O CPF do candidato (caso não exista no RG ou similar); 
Visto atualizado, para candidatos estrangeiros; 
Comprovante de residência atualizado do candidato. Caso o candidato não tenha um 
comprovante em seu nome, deverá anexar algum documento que comprove a vinculação 
na residência; 
Comprovante de Matrícula do ano corrente do candidato, com informação da data de 
ingresso e previsão de defesa. Caso o candidato não esteja matriculado, deverá apresentar 
uma declaração da Coordenação do Programa atestando a sua aprovação constando 
previsão de data da matricula. Após a efetivação da matricula,deverá apresentar o 
comprovante; 
Declaração que não acumula e não acumulará qualquer tipo de bolsa, durante a vigência 
da bolsa FAPESB (modelo disponível no sita da FAPESB); 
Declaração que não recebe e não receberá remuneração proveniente de vínculo 
empregaticio ou funcional, durante a vigência da bolsa FAPESB (modelo disponível no 
site da FAPESB); 

I) Comprovante de dados bancários do candidato à bolsa. 

8. PAGAMENTO DAS BOLSAS 

1. Após a entrega da documentação completa do candidato, da assinatura do Termo de Outorga 
com respectiva publicação no Diário Oficial do Estado, o pagamento da bolsa será realizado no 
mês posterior ao mês de referência, desde que não seja verificada qualquer tipo de pendência com 
a FAPESB. 

OBRIGAÇCIES 

9.1. Do bolsista 

9.1.1. Cumprir fielmente as cláusulas e condições estabelecidas nas Normas da FAPESB. 

9.1.2. Executar o plano de atividades aprovado. 

9.1.3. Apresentar Relatórios Técnicos Parcial e Final, no prazo estabelecido pela FAPESB. 

9.1.4. Fazer referência ao apoio da FAPESB em qualquer material de divulgação relativo à 
pesquisa vinculada à bolsa concedida; 

9.1.5. Manter atualizado o cadastro de pesquisador FAPESB, registrando as mudanças de 
residência, telefone, e-mail e dados bancários. 

9.1.6. Solicitar à FAPESB o cancelamento da bolsa até 05(cinco) dias após a defesa da 
dissertação, tese ou TCC; 

9.1.7. Informar à FAPESB modificações no projeto (plano inicial, cronograma de execução, 
objetivos, etc.), com as devidas justificativas e a anuência do orientador. 

9.1.8. Comunicar à FAPESB em caso de afastamento e/ou retorno à instituição, desligamento do 
curso, trancamento de matricula e desistência da bolsa. 

9.1.9. Devolver à FAPESB eventuais beneficios recebidos indevidamente. 

9.2. Do orientador 

9.2.1. Acompanhar todas as atividades do bolsista, inclusive na orientação e avaliação dos 
relatórios técnicos. 



9.2.2. Responsabilizar-se no fiel cumprimento das Normas da FAPESB pelo bolsista. 

9.2.3. Informar à Coordenação do Programa de Pós-graduação stricto sensu sobre a ocorrência de 
fato excepcional, de qualquer natureza, que venha alterar ou comprometer a execução do Projeto. 

9.2.4. Fazer referência ao apoio da FAPESB em qualquer material de divulgação relativo à 
pesquisa vinculada à bolsa concedida. 

9.2.5. Emitir pareceres de mérito, gratuitamente, quando solicitado pela FAPESB, em assunto de 
sua especialidade e dentro dos prazos solicitados pela Fundação. 

9.3. Da instituição beneficiada 

9.3.1. Caberá às Pró-reitorias de Pós-graduação stricto sensu ou Órgão equivalente, a distribuição 
e a divulgação da cota por programa de Pós-graduação stricto sensu, obedecendo os seguintes 
critérios: 

apoio prioritário à política de ciência, tecnologia e inovação do Estado da Bahia; 
coerência com a política de pós-graduação da instituição e com o plano de 
desenvolvimento institucional da pós-graduação; 
característica, localização, dimensão e desempenho do curso; 
necessidades de formação mais prementes verificadas no Estado da Bahia, sempre que 

resultantes de estudos e diagnósticos; 
política institucional de internacionalização; 

1) incentivo à titulação até o 36° mês de ingresso no curso de doutorado, contado a partir da 
matrícula inicial do discente no curso; 

g) fusão de Programas de Pós-Graduação stricto sensu em funcionamento aprovada pela 
CAPES. 

9.3.2. Caberá às coordenações dos programas beneficiados: 

a seleção dos candidatos e o acompanhamento do cumprimento das Normas da FAPESB 
(www.fapesb.ba.gov.br/),  com a validação dos relatórios técnicos; 
comunicar à pró-reitoria ou órgão equivalente mudança de orientador, com a devida 
justificativa e informando o vínculo do novo orientador com a instituição e/ou Programa 
de Pós-graduação stricto sensu; 
informar à pró-reitoria ou órgão equivalente modificações no projeto de pesquisa (plano 
inicial, cronograma de execução, objetivos etc.), com as devidas justificativas; 
solicitar à pró-reitoria ou órgão equivalente a rescisão da bolsa, em casos de 
descumprimento das normasda FAPESB; 
solicitar à pró-reitoria ou órgão equivalente a substituição do bolsista, acompanhado da 
documentação do novo candidato à bolsa e o relatório técnico final do bolsista substituído; 

O solicitar à pró-reitoria ou órgão equivalente o cancelamento da bolsa até 05 (cinco) dias 
após a defesa da dissertação, tese ou TCC; 

g) auxiliar à FAPESB na avaliação dos relatórios, projetos ou outras necessidades na sua área 
de conhecimento. 

9.3.3 Caberá às pró-reitorias ou órgãos equivalentes encaminhar à FAPESB as demandas 
previstas no item 9.3.2, alíneas b a f; 



ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO 

10.1. O acompanhamento e avaliação do desempenho do bolsista será realizado pelas 
coordenações dos programas beneficiados e respectivos orientadores, através do envio à Pró-
reitoria ou Órgão equivalente dos seus Relatórios Técnicos, os quais deverão ser assinados pelo 
bolsista, orientador e Coordenação do Programa, constando a avaliação do orientador e a 
aprovação da coordenação do programa, cabendo à pró-reitoria ou órgão equivalente o envio à 
FAPESB; 

10.1.1. Os relatórios técnicos serão em número de 02 (dois): 01 (um) Relatório Técnico 
Parcial com 50% de vigência da bolsa, acompanhado do histórico acadêmico atualizado e 
01 (um) Relatório Técnico Final, até 30 (trinta) dias após o encerramento da vigência do 
Termo de Outorga. Após a defesa da dissertação, tese ou TCC, entregar a comprovação. 

10.2. O Relatório Técnico Final não poderá ser substituído pelo Certificado de Defesa da 
Dissertação, Tese ou TCC. 

10.3. Bolsas com vigência inferior a 12 (doze) meses devem entregar apenas o relatório técnico 
final. 

SUBSTITUIÇÃO DE BOLSISTA 

11.1. A substituição de bolsista poderá ser solicitada à FAPESB uma única vez e respeitará a 
ordem de classificação estabelecida pelo Programa de Pós-graduação stricto sensu. 

11.2. A substituição estará condicionada à adimplência do bolsista substituído junto à FAPESB e 
respeitará o prazo limite da cota da bolsa. 

CANCELAMENTO DA BOLSA 

12.1. Será cancelada a bolsa do aluno, a partir da data que ensejou o fato, nos casos de: 

desligamento do Programa de Pós-graduação stricto sensu; 
abandono ou desistência do curso por iniciativa própria do bolsista; 
inadimplência do bolsista com a FAPESB, decorridos mais de 60 (sessenta) dias da data 
do fato que ensejou a inadimplência; 
o bolsista obter a titulação antes do fim do prazo de vigência da bolsa; 
em caso de descumprimento das normas da FAPESB ou condições ou fatos 
supervenientes impeditivos à perfeita e completa conclusão das atividades previstas para 

Projeto. 

12.2. Em caso de cancelamento de bolsa, tendo havido recebimento de mensalidades, deve-se 
apresentar relatório técnico final. 

12.3. Caso o cancelamento seja realizado de forma retroativa, o bolsista deverá devolver todos os 
valores de mensalidades recebidos indevidamente. 

12.4. Caso a situação do bolsista, cuja bolsa tenha sido cancelada, não seja regularizada, ficarão 
bolsista e o Programa de Pós-graduação stricto sensu, inadimplentes com a FAPESB, o que 

poderá impossibilitar a implementação de novas bolsas e/ou receber nova cota. 

12.5. A FAPESB poderá rescindir ou suspender a bolsa, a seu exclusivo critério, e a qualquer 
tempo, sem que disso resulte direito algum à reclamação ou indenização por qualquer das partes. 

12.6. Em caso de aprovação do bolsista em concurso público, a data utilizada para o cancelamento 
da bolsa será a do termo de posse. 



12.7. A bolsa será cancelada pela FAPESB a partir do primeiro dia do mês subsequente à data de 
defesa do trabalho de conclusão (dissertação/TCC/tese) do curso de Pós-Graduação stricto sensu 
do bolsista. 

AFASTAMENTOS 

13.1. É permitido o afastamento do bolsista nos casos de licença médica ou por outro motivo 
previsto em legislação. 

13.1.1. A licença será concedida por até 04(quatro) meses, no caso de doença grave que 
impeça o bolsista de participar das atividades do curso. 

13.1.2. O pagamento da bolsa será suspenso durante período da licença. 

13.1.3. O período de afastamento será contabilizado para a contagem de prazo estabelecido 
na cota. 

13.1.4. No retorno das atividades o pagamento da bolsa será restabelecido. 

13.2. É permitida a licença-maternidade à bolsista no caso de parto ocorrido durante o período de 
vigência da bolsa. 

13.2.1. A licença-maternidade será concedida por até 04 (quatro) meses. 

13.2.2. O pagamento da bolsa não será interrompido no período da licença-maternidade. 

13.2.3. Se for necessário tempo adicional para finalização do desenvolvimento do projeto, 
será autorizado até o limite máximo da licença-maternidade concedida, com prorrogação da 
bolsa. 

13.3. É permitido o afastamento do bolsista para participar de programa de bolsa em outra 
instituição de pesquisa, no Brasil ou no exterior, recebida de outra agência ou de outro tipo de 
financiamento. 

13.3.1. O afastamento será de até 06 (seis) meses para mestrado e 12 (doze) meses para 
doutorado. 

13.3.2. Será suspenso o pagamento da bolsa durante o afastamento. 

13.3.3. O período do afastamento será contabilizado para fins de contagem do prazo da cota. 

13.3.4. No fim do afastamento o pagamento da bolsa da FAPESB será restabelecido, com 
reativação das parcelas restantes no limite do termo de outorga. 

13.4. É permitido o afastamento do bolsista para realizar estágios em outras instituições do país 
ou exterior, com manutenção da bolsa da FAPESB, sem ônus adicional e sem acúmulo de 
benefício, desde que justificado pelo orientador e aprovado pela FAPESB. 

13.4.1. O período máximo do afastamento é de até 06 (seis) meses para o mestrado e 
doutorado. 

13.4.2. O período do afastamento será contabilizado para fins de contagem de prazo da cota. 

SUSPENSÃO DA BOLSA 

14.1. O pagamento das bolsas será suspenso nas seguintes condições: 

por até 04(quatro) meses, mediante envio de comprovação de afastamento, por doença, 
das atividades do projeto e relatório médico; 

não apresentação do relatório técnico parcial no prazo determinado. Caso este relatório 
não seja entregue em até 60 (sessenta) dias corridos, a bolsa será rescindida com efeito 

Jvc 



retroativo à data de suspensão da bolsa, cabendo ao bolsista reembolsar à FAPESB todas as 
mensalidades recebidas, em valor atualizado; 

c) durante o período de realização do mestrado e doutorado sanduíche. 

14.2. O bolsista não terá direito às mensalidades que não foram pagas no período da suspensão. 

15. PRORROGAÇÃO DE BOLSA 

15.1. As bolsas serão prorrogadas nas seguintes condições: 

Em caso de estrangeiro, a bolsa será prorrogada até atingir o limite de vigência da bolsa, 
respeitando o prazo do visto. 

Em caso de licença maternidade, havendo autorização da FAPESB, a bolsa será prorrogada 
por até 04 (quatro) meses, respeitando o limite de afastamento. 

16. PENALIDADES 

16.1. O não cumprimento dos prazos estabelecidos para entrega de relatórios técnicos 
caracterizará inadimplência imediata do bolsista e do orientador; caso persista por mais de 90 
(noventa) dias, a instituição também se tornará inadimplente junto à Fundação. Caso não ocorra 
a entrega dos relatórios, mesmo após cobranças da FAPESB, serão tomadas as medidas 
administrativas e judiciais cabíveis. 

16.2. Caso seja constatado desrespeito às condições estabelecidas na presente norma, o bolsista 
será obrigado a devolver à FAPESB os valores recebidos a título de bolsa, em valor atualizado, 
corrigido pelo índice da poupança. 

16.3. A não apresentação da documentação exigida no prazo estipulado pela FAPESB ou com 
pendências, acarretará na implementação da bolsa com perda de parcelas. 

17. MUDANÇA DE NÍVEL 

17.1. A mudança de nível do mestrado para o doutorado deve resultar do reconhecimento do 
desempenho acadêmico excepcional atingido pelo aluno, através da obtenção dos créditos e no 
desenvolvimento da dissertação, obtido até o 18° mês de início do curso e que somente será 
possível em cursos com avaliação 5, 6 ou 7. 

17.2. O colegiado do programa de pós-graduação stricto sensu deverá autorizar o ingresso do 
aluno no doutorado. 

17.3. O aluno beneficiado deverá estar matriculado no curso a, no máximo, 18 (dezoito) meses e 
ser bolsista da FAPESB ininterruptamente durante esse período. 

17.4. O aluno beneficiado com a mudança de nível, terá o prazo máximo de três meses para 
defender sua dissertação de mestrado, contados a partir da data da seleção para a referida 
promoção, nos moldes estabelecidos pelo curso para a conclusão do mestrado não antecipado. 

17.5. A Pró-reitoria ou Órgão equivalente enviará à FAPESB, num prazo máximo de 15 (quinze) 
dias, contados a partir da data da ata de promoção para o doutorado, a lista dos bolsistas FAPESB 
promovidos, para efeito de transformação da bolsa de mestrado para o doutorado. 

17.6. O limite anual da concessão de bolsas FAPESB que implique na transformação do nível 
mestrado para o doutorado será de 01(uma) promoção anual por Programa de Pós-graduação 
stricto sensu. 



17.7. Os alunos-bolsistas da FAPESB, promovidos pelos Programas de Pós-Graduação stricto 
sensu, terão suas bolsas complementadas para o nível de doutorado, por até 36 meses, a partir da 
referida promoção. 

17.8. A mudança de nível implica em alteração automática do número de bolsas institucionais, 
com repercussão nas concessões dos exercícios posteriores. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. A FAPESB estudará a possibilidade de realizar redistribuição de bolsas, caso exista saldo 
de bolsa não implementada pelas instituições. 

18.2. O valor percebido indevidamente deve ser devolvido até o último dia do mês que a cobrança 
for realizada, à exceção dos bolsistas a serem substituídos que deverão apresentar quitação do 
valor antes da implementação de seu substituto. 

CASOS OMISSOS 

19.1. A FAPESB reserva-se o direito de resolver os casos omissos e as situações não previstas 
nessa norma. 

19.2. Durante a execução das bolsas a FAPESB poderá proceder com visitas técnicas ou solicitar 
informações adicionais visando aperfeiçoar o controle, o processo de avaliação e 
acompanhamento das bolsas. 

Aprovado pelo Conselho Curador da FAPESB em 21 de janeiro de 2020. 

Adélia 1Vtia Carvalho de Melo Pinheiro 
Pre do Conselho Curador da FAPESB 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado da Bahia 
Diretoria Geral - FAPESB/DG

CONSELHO CURADOR DA FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DA
BAHIA – FAPESB.

RESOLUÇÃO Nº 007, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2021.

Aprova Norma específica para a
possibilidade de recebimento de
complementação financeira dos Bolsistas de
Mestrado e Doutorado da FAPESB, na forma
que indica.

 

A PRESIDENTE DO CONSELHO CURADOR DA FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO
ESTADO DA BAHIA - FAPESB, no uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 8º, inciso IX do
Regimento do Conselho Curador da FAPESB, aprovado pelo Decreto nº. 9.236 de 22 de novembro de 2004,
e considerando a necessidade de alteração dos valores das bolsas da FAPESB no exterior, em conformidade
com o artigo 66, da Lei nº 14.315, de 17 de junho de 2021.

RESOLVE:

 

Art. 1º - Os bolsistas da FAPESB matriculados em programa de pós-graduação na Bahia poderão receber
complementação financeira, proveniente de outras fontes, desde que se dediquem a atividades relacionadas à
sua área de atuação e de interesse para sua formação acadêmica, científica e tecnológica.

§1º É vedada a acumulação de bolsas provenientes de instituições públicas de qualquer instância de governo.

§2º Os referidos bolsistas poderão exercer atividade remunerada, especialmente quando se tratar de docência
como professores nos ensinos de qualquer grau.

§3º As atividades que poderão gerar a complementação financeira são entendidas como decorrentes da
formação, oportunizando ao pós-graduando levar o conhecimento adquirido para a prática efetiva. Portanto,
não será admitido qualquer vínculo ao ingressar no Programa de Bolsas de Mestrado e Doutorado da
FAPESB.

 

Art. 2º - Para receber complementação financeira ou atuar como docente, o bolsista deve obter autorização,
concedida por seu orientador, devidamente informada à coordenação do curso ou programa de pós-graduação
em que estiver matriculado e informada previamente à FAPESB.

 

Art. 3º - No caso de comprovado desrespeito às condições estabelecidas na presente portaria, o bolsista será
obrigado a devolver a FAPESB os valores recebidos a título de bolsa, corrigidos conforme a legislação
vigente.
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Art. 4º - A concessão prevista nesta Resolução não exime o bolsista de cumprir com suas obrigações junto
ao curso de pós-graduação e à FAPESB, inclusive quanto ao prazo de vigência da bolsa.

 

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adélia Maria Carvalho de Melo Pinheiro

Presidente do Conselho Curador da FAPESB

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcio Gilberto Cardoso Costa, Diretor Geral, em
28/12/2021, às 12:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II,
do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Adélia Maria Carvalho De Melo Pinheiro, Secretária de
Estado, em 03/01/2022, às 21:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º,
Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
00040926708 e o código CRC 9ADEB6C2.

Referência: Processo nº 084.0487.2021.0004891-71 SEI nº 00040926708

http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


EXECUTIVO 
SALVADOR, QUINTA-FEIRA, 6 DE JANEIRO DE 2022 - ANO CVI - No 23.326

República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

Finalidade:Contagem Licença Prêmio em dobro para fins de aposentadoria

JOAO CARLOS OLIVEIRA DA SILVA
SEC AGRIC PEC IRRIG PESCA E AQUICULTURA
<#E.G.B#616822#5#669574/>

<#E.G.B#616829#5#669581>

Portaria Nº 00366718 de 05 de Janeiro de 2022
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SEC AGRIC PEC IRRIG PESCA E AQUICULTURA 
- SEAGRI, no uso de suas atribuições legais, resolve nomear EUGENIO LASSERRE BORGES 
BADARO, para o cargo em comissão Coordenador IV, símbolo DAI-5, do(a) COORD DE 
SERVIÇOS GERAIS, a partir de 30 de Outubro de 2021.

JOAO CARLOS OLIVEIRA DA SILVA
SEC AGRIC PEC IRRIG PESCA E AQUICULTURA
<#E.G.B#616829#5#669581/>

Agência Estadual de Defesa 
Agropecuária da Bahia – ADAB
<#E.G.B#616869#5#669623>

Portaria Nº 00366383 de 05 de Janeiro de 2022
O(A) Diretor Geral do(a) AG. EST. DE DEFESA AGROP. DA BAHIA - ADAB, no uso de suas 

atribuições, resolve designar ANA CRISTINA ESTEVES POMBINHO, matrícula nº 83547747, 
para, em razão de Férias no período de 04 de Janeiro de 2022 a 22 de Janeiro de 2022, substituir 
RODRIGO GALINDO FERRARO, matrícula nº 83540155, no cargo Coordenador II, do(a) 
COORD DE GESTÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS.

OZIEL ALVES DE OLIVEIRA
AG. EST. DE DEFESA AGROP. DA BAHIA
<#E.G.B#616869#5#669623/>

<#E.G.B#616918#5#669672>

Portaria Nº 00365993 de 05 de Janeiro de 2022
O(A) Diretor Geral do(a) AG. EST. DE DEFESA AGROP. DA BAHIA - ADAB, no uso de suas 

atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 107 a art.110, da Lei 6.677, de 26 de setembro 
de 1994, e/ou art.3° ao 7° da Lei nº 13.471, de 30 de dezembro de 2015, resolve conceder o 
direito à Licença-Prêmio ao(s) servidor(es) integrante(s) do Quadro de Pessoal deste órgão, 
abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Quinquênio Data Início Data Fim

 83373960  MARIA DAS GRACAS OLIVEIRA GUSMAO  01.11.2014/31.10.2019  01.02.2022  02.03.2022

OZIEL ALVES DE OLIVEIRA
AG. EST. DE DEFESA AGROP. DA BAHIA
<#E.G.B#616918#5#669672/>

<#E.G.B#616925#5#669679>

Portaria Nº 00354684 de 05 de Janeiro de 2022
O(A) Diretor Geral do(a) AG. EST. DE DEFESA AGROP. DA BAHIA - ADAB, no uso de suas 

atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 107 a art.110, da Lei 6.677, de 26 de setembro 
de 1994, e/ou art.3° ao 7° da Lei nº 13.471, de 30 de dezembro de 2015, resolve conceder o 
direito à Licença-Prêmio ao(s) servidor(es) integrante(s) do Quadro de Pessoal deste órgão, 
abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Quinquênio Data Início Data Fim

 83374254  JOYNE KARINE BRANDAO DANTAS  18.02.2012/17.02.2017  05.01.2022  03.02.2022

OZIEL ALVES DE OLIVEIRA
AG. EST. DE DEFESA AGROP. DA BAHIA
<#E.G.B#616925#5#669679/>

<#E.G.B#616928#5#669682>

Portaria Nº 00366936 de 05 de Janeiro de 2022
O(A) Diretor Geral do(a) AG. EST. DE DEFESA AGROP. DA BAHIA - ADAB, no uso de suas 

atribuições legais, resolve nomear LUIS HENRIQUE DE ARAUJO OLIVEIRA, para o cargo em 
comissão Assessor Especial, símbolo DAS-2C, do(a) ASSESSORIA ESPECIAL, a partir  de 03 
de Janeiro de 2022.

OZIEL ALVES DE OLIVEIRA
AG. EST. DE DEFESA AGROP. DA BAHIA
<#E.G.B#616928#5#669682/>

<#E.G.B#616647#5#669385>

Extrato de Convênio N° 232/2021. CELEBRAM: Agência Estadual de Defesa Agropecuária da 
Bahia - ADAB e a Prefeitura Municipal de Rodelas - OBJETO: Cessão de Servidor. VIGÊNCIA: 
A partir da data de assinatura até 31 de Dezembro de 2024 - ASSINATURAS: Oziel Alves de 
Oliveira/Diretor Geral da ADAB e Emanuel Rodrigues Ferreira/Prefeito Municipal de Rodelas - 
DATA DA ASSINATURA: 30/12/2021               
<#E.G.B#616647#5#669385/>

SECRETARIA DE CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
<#E.G.B#616636#5#669374>

PORTARIA Nº 115 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2021.
PROCESSO Nº 028.2209.2021.0002525-11.
A SECRETÁRIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA, no uso 
de suas atribuições regimentais e legais, RESOLVE:
Art. 1º - Considerar prorrogada pelo prazo de 30 (trinta) dias úteis a Portaria nº 108, de 01 de 
dezembro de 2021, publicada no Diário Oficial do Estado do dia 2 de dezembro de 2021, para 
apresentação do Relatório Final nos autos do processo de nº 028.2209.2021.0002525-11.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado.
Gabinete da Secretária, em 28  de dezembro de 2021.
Adélia Maria Carvalho de Melo Pinheiro                                                                               
Secretária de Ciência, Tecnologia e Inovação - SECTI
<#E.G.B#616636#5#669374/>

Fundação de Amparo à Pesquisa 
do Estado da Bahia – FAPESB
<#E.G.B#616679#5#669418>

CONSELHO CURADOR DA FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DA BAHIA 
- FAPESB
RESOLUÇÃO Nº 005, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2021
Altera os valores das modalidades de bolsas de fomento científico, tecnológico e 
extensão inovadora da FAPESB no exterior e descreve momento da conversão da moeda 
estrangeira para a nacional.
A PRESIDENTE DO CONSELHO CURADOR DA FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA 
DO ESTADO DA BAHIA - FAPESB, no uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 8º, 
inciso IX do Regimento do Conselho Curador da FAPESB, aprovado pelo Decreto nº. 9.236 de 
22 de novembro de 2004, e considerando a necessidade de alteração dos valores das bolsas 
da FAPESB no exterior, em conformidade com o artigo 66, da Lei nº 14.315, de 17 de junho de 
2021.

RESOLVE:
Art. 1º - Revogar a Resolução Fapesb nº 01/2018, alterando os valores das modalidades de 
bolsas de fomento científico, tecnológico e extensão inovadora da FAPESB no exterior, de modo 
que o item 2 do Anexo Único à Resolução nº 001/2017 passa a ter a seguinte redação:
2. Benefícios e valores
O valor concedido para as modalidades será de acordo com a tabela anexa, no qual estarão 
englobados: mensalidade, auxílio instalação, auxílio deslocamento, destinado à aquisição de 
passagem aérea de ida e volta e auxílio para aquisição de seguro saúde no exterior.
O benefício concedido não exclui a possibilidade do proponente ser contemplado por outras 
fontes de recurso para auxiliar o desenvolvimento de sua pesquisa, exceto bolsa.
Art. 2º - Determinar que, no momento da geração de relatório financeiro pela Fapesb para 
pagamento da bolsa, seja realizada a conversão da moeda estrangeira para a nacional.
Art. 3º - Determinar que esta Resolução entre em vigor na data de sua publicação.
Adélia Maria Carvalho de Melo Pinheiro
Presidente do Conselho Curador da FAPESB
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TABELA DE VALORES PARA AS MODALIDADES NO EXTERIOR

 MOEDA

MODALIDADE Dólar Americano Euro Libra Dólar Canadense Dólar Australiano Iene Coroa Sueca Coroa Dinamarquesa Coroa Norueguesa Franco Suíço

US$ € £ CAN A$ ¥ SEK DKK NOK CHF

Pós-Doutorado no exterior 2.100,00 2.100,00 1.700,00 2.660,00 3.000,00 270.700,00 18.980,00 15.670,00 17.050,00 2.570,00

Doutorado Sanduíche 1.300,00 1.300,00 1.300,00 1.470,00 1.650,00 148.890.00 11.750,00 9.700,00 10.550,00 1.590,00

Mestrado Sanduíche

Iniciação Científica no 
exterior

870,00 870,00 870,00 984,00 1.300,00 99.642,00 7.860,00 6.490,00 7.060,00 1.060,00

<#E.G.B#616679#6#669418/>

<#E.G.B#616682#6#669421>

CONSELHO CURADOR DA FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DA BAHIA 
- FAPESB.
RESOLUÇÃO Nº 006, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2021
Dispõe sobre a vedação de recebimento do incentivo à antecipação da conclusão do 
curso de Pós-graduação stricto sensu, para aluno e orientador, que trata a Resolução 
Fapesb nº 004/2021.
A PRESIDENTE DO CONSELHO CURADOR DA FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA 
DO ESTADO DA BAHIA - FAPESB, no uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 8º, inciso 
IX do Regimento do Conselho Curador da FAPESB, aprovado pelo Decreto nº. 9.236 de 22 de 
novembro de 2004,
RESOLVE:
Art. 1º Fica vedado o recebimento do incentivo que trata a Resolução Fapesb nº 004/2021, pelo 
mestrando e orientador, quando existir mudança de nível de bolsa de Mestrado para Doutorado, 
autorizada pelo item 17 da Resolução Fapesb nº 02/2020.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Aprovado pelo Conselho Curador da FAPESB em 15 de dezembro de 2021.

RESOLUÇÃO Nº 007, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2021
Aprova Norma específica para a possibilidade de recebimento de complementação 
financeira dos Bolsistas de Mestrado e Doutorado da FAPESB, na forma que indica.
A PRESIDENTE DO CONSELHO CURADOR DA FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO 
ESTADO DA BAHIA - FAPESB, no uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 8º, inciso 
IX do Regimento do Conselho Curador da FAPESB, aprovado pelo Decreto nº. 9.236 de 22 
de novembro de 2004, e considerando a necessidade de alteração dos valores das bolsas da 
FAPESB no exterior, em conformidade com o artigo 66, da Lei nº 14.315, de 17 de junho de 2021.
RESOLVE:
Art. 1º - Os bolsistas da FAPESB matriculados em programa de pós-graduação na Bahia poderão 
receber complementação financeira, proveniente de outras fontes, desde que se dediquem a 
atividades relacionadas à sua área de atuação e de interesse para sua formação acadêmica, 
científica e tecnológica.
§1º É vedada a acumulação de bolsas provenientes de instituições públicas de qualquer instância 
de governo.
§2º Os referidos bolsistas poderão exercer atividade remunerada, especialmente quando se 
tratar de docência como professores nos ensinos de qualquer grau.
§3º As atividades que poderão gerar a complementação financeira são entendidas como 
decorrentes da formação, oportunizando ao pós-graduando levar o conhecimento adquirido para 
a prática efetiva. Portanto, não será admitido qualquer vínculo ao ingressar no Programa de 
Bolsas de Mestrado e Doutorado da FAPESB.
Art. 2º - Para receber complementação financeira ou atuar como docente, o bolsista deve obter 
autorização, concedida por seu orientador, devidamente informada à coordenação do curso ou 
programa de pós-graduação em que estiver matriculado e informada previamente à FAPESB.
Art. 3º - No caso de comprovado desrespeito às condições estabelecidas na presente portaria, 
o bolsista será obrigado a devolver a FAPESB os valores recebidos a título de bolsa, corrigidos 
conforme a legislação vigente.
Art. 4º - A concessão prevista nesta Resolução não exime o bolsista de cumprir com suas 
obrigações junto ao curso de pós-graduação e à FAPESB, inclusive quanto ao prazo de vigência 
da bolsa.
Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RESOLUÇÃO Nº008, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2021.
Altera a Resolução nº 02 que aprova Norma específica para Bolsas de Mestrado e 
Doutorado, de 04 de fevereiro de 2020, na forma que indica.
A PRESIDENTE DO CONSELHO CURADOR DA FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO 
ESTADO DA BAHIA - FAPESB, no uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 8º, inciso 
IX do Regimento do Conselho Curador da FAPESB, aprovado pelo Decreto nº. 9.236 de 22 de 
novembro de 2004, em conformidade com o artigo 66, da Lei nº 14.315, de 17 de junho de 2021.
RESOLVE:
Art. 1º - Os subitens 4.1.3 e 4.1.6 da Resolução nº 02 de 04 de fevereiro de 2020, passam a 
vigorar com a seguinte redação:
“4.1.3. Não ser beneficiário de outra bolsa de instituição pública de qualquer instância de governo, 
durante toda a vigência da bolsa concedida pela FAPESB;”
“4.1.6. Não receber remuneração proveniente de vínculo empregatício ou funcional, 
concomitante com o recebimento da bolsa FAPESB, ao ingressar no Programa de Bolsas da 
FAPESB. Podendo, ao longo do curso, receber complementação financeira, desde que atenda 
aos requisitos da Resolução nº 007, de 28 de dezembro de 2021;”
Art. 2º - Os incisos “j” e “k”, do item 7.1 da Resolução nº 02 de 04 de fevereiro de 2020, passam 
a vigorar com a seguinte redação:

“j) Declaração que não acumula e não acumulará qualquer tipo de bolsa de instituição pública 
de qualquer instância de governo, durante a vigência da bolsa FAPESB (modelo disponível no 
site da FAPESB);”
“k) Declaração que não recebe e não receberá remuneração proveniente de vínculo empregatício 
ou funcional, durante a vigência da bolsa FAPESB (modelo disponível no site da FAPESB), 
exceto nos casos previstos na Resolução nº 007, de 28 de dezembro de 2021;”
Art. 3º - Ficam mantidas integralmente as demais disposições da Resolução 02/2020.
Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Adélia Maria Carvalho de Melo Pinheiro
Presidente do Conselho Curador da FAPESB
<#E.G.B#616682#6#669421/>

<#E.G.B#616667#6#669405>

1º TERMO ADITIVO Nº 718/2021 ao Termo de Outorga Nº BOL0454/2020 - Clarice Araújo 
Carvalho. SEI 084.0508.2020.0000687-97. Objeto: Fica prorrogada a vigência do Termo de 
Outorga original por mais 03 meses, com início em 01/01/2022 e término em 31/03/2022.
1º TERMO ADITIVO Nº 725/2021 ao Termo de Outorga Nº BOL0221/2020 - Júlio Campos 
Simões. SEI 084.0508.2020.0000687-97. Objeto: Fica prorrogada a vigência do Termo de 
Outorga original por mais 03 meses, com início em 01/01/2022 e término em 31/03/2022.
1º TERMO ADITIVO Nº 729/2021 ao Termo de Outorga Nº BOL0642/2020 - Natália Santana 
Carvalho. SEI 084.0508.2020.0001485-53. Objeto: Fica prorrogada a vigência do Termo de 
Outorga original por mais 03 meses, com início em 01/01/2022 e término em 31/03/2022.
1º TERMO ADITIVO Nº 716/2021 ao Termo de Outorga Nº BOL0299/2020 - Bethânia Alves 
Pereira de Souza. SEI 084.0508.2020.0000857-05. Objeto: Fica prorrogada a vigência do Termo 
de Outorga original por mais 03 meses, com início em 01/01/2022 e término em 31/03/2022. 
Assinam: Dr. Marcio Gilberto Cardoso Costa, Diretor Geral FAPESB, Outorgado, 
Responsável Institucional e Representante Legal da Instituição.
<#E.G.B#616667#6#669405/>

<#E.G.B#616669#6#669407>

TERMO DE ENCERRAMENTO DE TOMADA DE CONTAS ESPECIAL
Pelo presente, declaramos encerrado o procedimento de Tomada de Contas Especial constituído 
pela portaria n° 074/2021, a respeito do Termo de Outorga nº RED0001/2013, celebrado com o 
pesquisador José Mário Araújo, instituído através de documentos constantes no processo SEI n° 

084.11472.2021.0003861-13, chancelando o entendimento exposado no Relatório emitido pela 
Comissão de Tomada de Contas Especial através do registro 00040927224.
Salvador, 04 de janeiro de 2022.
Márcio Gilberto Cardoso Costa
Diretor Geral
<#E.G.B#616669#6#669407/>

<#E.G.B#616670#6#669408>

TERMO DE OUTORGA Nº BOL2401/2021 - Aurionelia Reis Baldez. SEI 084.0508.2021.0004752-
61. Objeto: Concessão de Bolsa de Doutorado - Cotas. Unidade Gestora 28.201 P/A 5418, 
Desp. Correntes, Fonte 100. Vigência: 25 meses, a partir de 01/01/2022 a 31/01/2024. Assinam: 
Marcio Gilberto Cardoso Costa, Diretor Geral FAPESB, Bolsista, Orientador, Coordenador do 
Programa de Iniciação Científica e Representante Legal da Instituição Cotista.
<#E.G.B#616670#6#669408/>

<#E.G.B#616672#6#669410>

TERMO DE OUTORGA No BOL2395/2021 - Júnia Cristina Ortiz Matos. SEI 
084.0508.2021.0004788-72. Objeto: Concessão de Bolsa DIT 3A. Unidade Gestora 28.201 P/A 
5416, Desp. Correntes, Fonte 100. Vigência: 02 meses, a partir de 01/01/2022 a 28/02/2022. 
Assinam: Marcio Gilberto Cardoso Costa, Diretor Geral FAPESB, Outorgado e Coordenador 
do Projeto.

<#E.G.B#616672#6#669410/>

<#E.G.B#616676#6#669413>

TERMO DE OUTORGA Nº BOL2362/2021 - Larissa Ferreira de Oliveira. SEI 
073.6771.2021.0025898-63. Objeto: Concessão de Bolsa de Iniciação Científica - Cotas. 
Unidade Gestora 28.201 P/A 5418, Desp. Correntes, Fonte 100. Vigência: 09 meses, a partir 
de 01/01/2022 a 30/09/2022.

TERMO DE OUTORGA Nº BOL2388/2021 - Mariama Turé. SEI 084.0508.2021.0004783-68. 
Objeto: Concessão de Bolsa de Iniciação Científica - Cotas. Unidade Gestora 28.201 P/A 5418, 
Desp. Correntes, Fonte 100. Vigência: 05 meses, a partir de 01/01/2022 a 31/05/2022.
TERMO DE OUTORGA Nº BOL2365/2021 - Roseane Dantas Amorim Barbosa. SEI 
071.3712.2021.0020686-16. Objeto: Concessão de Bolsa de Iniciação Científica - Cotas. 
Unidade Gestora 28.201 P/A 5418, Desp. Correntes, Fonte 100. Vigência: 09 meses, a partir de 
01/01/2022 a 30/09/2022. Assinam: Marcio Gilberto Cardoso Costa, Diretor Geral FAPESB, 
Bolsista, Orientador, Coordenador do Programa de Iniciação Científica e Representante Legal 
da Instituição Cotista.
<#E.G.B#616676#6#669413/>

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado da Bahia 
Diretoria Geral - FAPESB/DG

CONSELHO CURADOR DA FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DA
BAHIA – FAPESB.

RESOLUÇÃO Nº 008, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2021.

Altera a Resolução nº 02 que aprova Norma específica para
Bolsas de Mestrado e Doutorado, de 04 de fevereiro de 2020, na
forma que indica.

 

A PRESIDENTE DO CONSELHO CURADOR DA FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO
ESTADO DA BAHIA - FAPESB, no uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 8º, inciso IX do
Regimento do Conselho Curador da FAPESB, aprovado pelo Decreto nº. 9.236 de 22 de novembro de 2004,
em conformidade com o artigo 66, da Lei nº 14.315, de 17 de junho de 2021.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Os subitens 4.1.3 e 4.1.6 da Resolução nº 02 de 04 de fevereiro de 2020, passam a vigorar com a
seguinte redação:

“4.1.3. Não ser beneficiário de outra bolsa de instituição pública de qualquer instância de governo,
durante toda a vigência da bolsa concedida pela FAPESB;”

“4.1.6. Não receber remuneração proveniente de vínculo empregatício ou funcional, concomitante com
o recebimento da bolsa FAPESB, ao ingressar no Programa de Bolsas da FAPESB. Podendo, ao longo
do curso, receber complementação financeira, desde que atenda aos requisitos da Resolução nº 007, de
28 de dezembro de 2021;”

 

Art. 2º - Os incisos “j” e “k”, do item 7.1 da Resolução nº 02 de 04 de fevereiro de 2020, passam a vigorar
com a seguinte redação:

“j) Declaração que não acumula e não acumulará qualquer tipo de bolsa de instituição pública de
qualquer instância de governo, durante a vigência da bolsa FAPESB (modelo disponível no site da
FAPESB);”

“k) Declaração que não recebe e não receberá remuneração proveniente de vínculo empregatício ou
funcional, durante a vigência da bolsa FAPESB (modelo disponível no site da FAPESB), exceto nos
casos previstos na Resolução nº 007, de 28 de dezembro de 2021;”

 

Art. 3º - Ficam mantidas integralmente as demais disposições da Resolução 02/2020.
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Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adélia Maria Carvalho de Melo Pinheiro

Presidente do Conselho Curador da FAPESB

 

Documento assinado eletronicamente por Marcio Gilberto Cardoso Costa, Diretor Geral, em
28/12/2021, às 13:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II,
do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Adélia Maria Carvalho De Melo Pinheiro, Secretária de
Estado, em 03/01/2022, às 21:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º,
Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
00040927092 e o código CRC B6263D3B.

Referência: Processo nº 084.0487.2021.0004891-71 SEI nº 00040927092

http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Finalidade:Contagem Licença Prêmio em dobro para fins de aposentadoria

JOAO CARLOS OLIVEIRA DA SILVA
SEC AGRIC PEC IRRIG PESCA E AQUICULTURA
<#E.G.B#616822#5#669574/>

<#E.G.B#616829#5#669581>

Portaria Nº 00366718 de 05 de Janeiro de 2022
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SEC AGRIC PEC IRRIG PESCA E AQUICULTURA 
- SEAGRI, no uso de suas atribuições legais, resolve nomear EUGENIO LASSERRE BORGES 
BADARO, para o cargo em comissão Coordenador IV, símbolo DAI-5, do(a) COORD DE 
SERVIÇOS GERAIS, a partir de 30 de Outubro de 2021.

JOAO CARLOS OLIVEIRA DA SILVA
SEC AGRIC PEC IRRIG PESCA E AQUICULTURA
<#E.G.B#616829#5#669581/>

Agência Estadual de Defesa 
Agropecuária da Bahia – ADAB
<#E.G.B#616869#5#669623>

Portaria Nº 00366383 de 05 de Janeiro de 2022
O(A) Diretor Geral do(a) AG. EST. DE DEFESA AGROP. DA BAHIA - ADAB, no uso de suas 

atribuições, resolve designar ANA CRISTINA ESTEVES POMBINHO, matrícula nº 83547747, 
para, em razão de Férias no período de 04 de Janeiro de 2022 a 22 de Janeiro de 2022, substituir 
RODRIGO GALINDO FERRARO, matrícula nº 83540155, no cargo Coordenador II, do(a) 
COORD DE GESTÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS.

OZIEL ALVES DE OLIVEIRA
AG. EST. DE DEFESA AGROP. DA BAHIA
<#E.G.B#616869#5#669623/>

<#E.G.B#616918#5#669672>

Portaria Nº 00365993 de 05 de Janeiro de 2022
O(A) Diretor Geral do(a) AG. EST. DE DEFESA AGROP. DA BAHIA - ADAB, no uso de suas 

atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 107 a art.110, da Lei 6.677, de 26 de setembro 
de 1994, e/ou art.3° ao 7° da Lei nº 13.471, de 30 de dezembro de 2015, resolve conceder o 
direito à Licença-Prêmio ao(s) servidor(es) integrante(s) do Quadro de Pessoal deste órgão, 
abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Quinquênio Data Início Data Fim

 83373960  MARIA DAS GRACAS OLIVEIRA GUSMAO  01.11.2014/31.10.2019  01.02.2022  02.03.2022

OZIEL ALVES DE OLIVEIRA
AG. EST. DE DEFESA AGROP. DA BAHIA
<#E.G.B#616918#5#669672/>

<#E.G.B#616925#5#669679>

Portaria Nº 00354684 de 05 de Janeiro de 2022
O(A) Diretor Geral do(a) AG. EST. DE DEFESA AGROP. DA BAHIA - ADAB, no uso de suas 

atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 107 a art.110, da Lei 6.677, de 26 de setembro 
de 1994, e/ou art.3° ao 7° da Lei nº 13.471, de 30 de dezembro de 2015, resolve conceder o 
direito à Licença-Prêmio ao(s) servidor(es) integrante(s) do Quadro de Pessoal deste órgão, 
abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Quinquênio Data Início Data Fim

 83374254  JOYNE KARINE BRANDAO DANTAS  18.02.2012/17.02.2017  05.01.2022  03.02.2022

OZIEL ALVES DE OLIVEIRA
AG. EST. DE DEFESA AGROP. DA BAHIA
<#E.G.B#616925#5#669679/>

<#E.G.B#616928#5#669682>

Portaria Nº 00366936 de 05 de Janeiro de 2022
O(A) Diretor Geral do(a) AG. EST. DE DEFESA AGROP. DA BAHIA - ADAB, no uso de suas 

atribuições legais, resolve nomear LUIS HENRIQUE DE ARAUJO OLIVEIRA, para o cargo em 
comissão Assessor Especial, símbolo DAS-2C, do(a) ASSESSORIA ESPECIAL, a partir  de 03 
de Janeiro de 2022.

OZIEL ALVES DE OLIVEIRA
AG. EST. DE DEFESA AGROP. DA BAHIA
<#E.G.B#616928#5#669682/>

<#E.G.B#616647#5#669385>

Extrato de Convênio N° 232/2021. CELEBRAM: Agência Estadual de Defesa Agropecuária da 
Bahia - ADAB e a Prefeitura Municipal de Rodelas - OBJETO: Cessão de Servidor. VIGÊNCIA: 
A partir da data de assinatura até 31 de Dezembro de 2024 - ASSINATURAS: Oziel Alves de 
Oliveira/Diretor Geral da ADAB e Emanuel Rodrigues Ferreira/Prefeito Municipal de Rodelas - 
DATA DA ASSINATURA: 30/12/2021               
<#E.G.B#616647#5#669385/>

SECRETARIA DE CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
<#E.G.B#616636#5#669374>

PORTARIA Nº 115 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2021.
PROCESSO Nº 028.2209.2021.0002525-11.
A SECRETÁRIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA, no uso 
de suas atribuições regimentais e legais, RESOLVE:
Art. 1º - Considerar prorrogada pelo prazo de 30 (trinta) dias úteis a Portaria nº 108, de 01 de 
dezembro de 2021, publicada no Diário Oficial do Estado do dia 2 de dezembro de 2021, para 
apresentação do Relatório Final nos autos do processo de nº 028.2209.2021.0002525-11.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado.
Gabinete da Secretária, em 28  de dezembro de 2021.
Adélia Maria Carvalho de Melo Pinheiro                                                                               
Secretária de Ciência, Tecnologia e Inovação - SECTI
<#E.G.B#616636#5#669374/>

Fundação de Amparo à Pesquisa 
do Estado da Bahia – FAPESB
<#E.G.B#616679#5#669418>

CONSELHO CURADOR DA FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DA BAHIA 
- FAPESB
RESOLUÇÃO Nº 005, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2021
Altera os valores das modalidades de bolsas de fomento científico, tecnológico e 
extensão inovadora da FAPESB no exterior e descreve momento da conversão da moeda 
estrangeira para a nacional.
A PRESIDENTE DO CONSELHO CURADOR DA FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA 
DO ESTADO DA BAHIA - FAPESB, no uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 8º, 
inciso IX do Regimento do Conselho Curador da FAPESB, aprovado pelo Decreto nº. 9.236 de 
22 de novembro de 2004, e considerando a necessidade de alteração dos valores das bolsas 
da FAPESB no exterior, em conformidade com o artigo 66, da Lei nº 14.315, de 17 de junho de 
2021.

RESOLVE:
Art. 1º - Revogar a Resolução Fapesb nº 01/2018, alterando os valores das modalidades de 
bolsas de fomento científico, tecnológico e extensão inovadora da FAPESB no exterior, de modo 
que o item 2 do Anexo Único à Resolução nº 001/2017 passa a ter a seguinte redação:
2. Benefícios e valores
O valor concedido para as modalidades será de acordo com a tabela anexa, no qual estarão 
englobados: mensalidade, auxílio instalação, auxílio deslocamento, destinado à aquisição de 
passagem aérea de ida e volta e auxílio para aquisição de seguro saúde no exterior.
O benefício concedido não exclui a possibilidade do proponente ser contemplado por outras 
fontes de recurso para auxiliar o desenvolvimento de sua pesquisa, exceto bolsa.
Art. 2º - Determinar que, no momento da geração de relatório financeiro pela Fapesb para 
pagamento da bolsa, seja realizada a conversão da moeda estrangeira para a nacional.
Art. 3º - Determinar que esta Resolução entre em vigor na data de sua publicação.
Adélia Maria Carvalho de Melo Pinheiro
Presidente do Conselho Curador da FAPESB
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TABELA DE VALORES PARA AS MODALIDADES NO EXTERIOR

 MOEDA

MODALIDADE Dólar Americano Euro Libra Dólar Canadense Dólar Australiano Iene Coroa Sueca Coroa Dinamarquesa Coroa Norueguesa Franco Suíço

US$ € £ CAN A$ ¥ SEK DKK NOK CHF

Pós-Doutorado no exterior 2.100,00 2.100,00 1.700,00 2.660,00 3.000,00 270.700,00 18.980,00 15.670,00 17.050,00 2.570,00

Doutorado Sanduíche 1.300,00 1.300,00 1.300,00 1.470,00 1.650,00 148.890.00 11.750,00 9.700,00 10.550,00 1.590,00

Mestrado Sanduíche

Iniciação Científica no 
exterior

870,00 870,00 870,00 984,00 1.300,00 99.642,00 7.860,00 6.490,00 7.060,00 1.060,00

<#E.G.B#616679#6#669418/>

<#E.G.B#616682#6#669421>

CONSELHO CURADOR DA FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DA BAHIA 
- FAPESB.
RESOLUÇÃO Nº 006, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2021
Dispõe sobre a vedação de recebimento do incentivo à antecipação da conclusão do 
curso de Pós-graduação stricto sensu, para aluno e orientador, que trata a Resolução 
Fapesb nº 004/2021.
A PRESIDENTE DO CONSELHO CURADOR DA FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA 
DO ESTADO DA BAHIA - FAPESB, no uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 8º, inciso 
IX do Regimento do Conselho Curador da FAPESB, aprovado pelo Decreto nº. 9.236 de 22 de 
novembro de 2004,
RESOLVE:
Art. 1º Fica vedado o recebimento do incentivo que trata a Resolução Fapesb nº 004/2021, pelo 
mestrando e orientador, quando existir mudança de nível de bolsa de Mestrado para Doutorado, 
autorizada pelo item 17 da Resolução Fapesb nº 02/2020.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Aprovado pelo Conselho Curador da FAPESB em 15 de dezembro de 2021.

RESOLUÇÃO Nº 007, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2021
Aprova Norma específica para a possibilidade de recebimento de complementação 
financeira dos Bolsistas de Mestrado e Doutorado da FAPESB, na forma que indica.
A PRESIDENTE DO CONSELHO CURADOR DA FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO 
ESTADO DA BAHIA - FAPESB, no uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 8º, inciso 
IX do Regimento do Conselho Curador da FAPESB, aprovado pelo Decreto nº. 9.236 de 22 
de novembro de 2004, e considerando a necessidade de alteração dos valores das bolsas da 
FAPESB no exterior, em conformidade com o artigo 66, da Lei nº 14.315, de 17 de junho de 2021.
RESOLVE:
Art. 1º - Os bolsistas da FAPESB matriculados em programa de pós-graduação na Bahia poderão 
receber complementação financeira, proveniente de outras fontes, desde que se dediquem a 
atividades relacionadas à sua área de atuação e de interesse para sua formação acadêmica, 
científica e tecnológica.
§1º É vedada a acumulação de bolsas provenientes de instituições públicas de qualquer instância 
de governo.
§2º Os referidos bolsistas poderão exercer atividade remunerada, especialmente quando se 
tratar de docência como professores nos ensinos de qualquer grau.
§3º As atividades que poderão gerar a complementação financeira são entendidas como 
decorrentes da formação, oportunizando ao pós-graduando levar o conhecimento adquirido para 
a prática efetiva. Portanto, não será admitido qualquer vínculo ao ingressar no Programa de 
Bolsas de Mestrado e Doutorado da FAPESB.
Art. 2º - Para receber complementação financeira ou atuar como docente, o bolsista deve obter 
autorização, concedida por seu orientador, devidamente informada à coordenação do curso ou 
programa de pós-graduação em que estiver matriculado e informada previamente à FAPESB.
Art. 3º - No caso de comprovado desrespeito às condições estabelecidas na presente portaria, 
o bolsista será obrigado a devolver a FAPESB os valores recebidos a título de bolsa, corrigidos 
conforme a legislação vigente.
Art. 4º - A concessão prevista nesta Resolução não exime o bolsista de cumprir com suas 
obrigações junto ao curso de pós-graduação e à FAPESB, inclusive quanto ao prazo de vigência 
da bolsa.
Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RESOLUÇÃO Nº008, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2021.
Altera a Resolução nº 02 que aprova Norma específica para Bolsas de Mestrado e 
Doutorado, de 04 de fevereiro de 2020, na forma que indica.
A PRESIDENTE DO CONSELHO CURADOR DA FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO 
ESTADO DA BAHIA - FAPESB, no uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 8º, inciso 
IX do Regimento do Conselho Curador da FAPESB, aprovado pelo Decreto nº. 9.236 de 22 de 
novembro de 2004, em conformidade com o artigo 66, da Lei nº 14.315, de 17 de junho de 2021.
RESOLVE:
Art. 1º - Os subitens 4.1.3 e 4.1.6 da Resolução nº 02 de 04 de fevereiro de 2020, passam a 
vigorar com a seguinte redação:
“4.1.3. Não ser beneficiário de outra bolsa de instituição pública de qualquer instância de governo, 
durante toda a vigência da bolsa concedida pela FAPESB;”
“4.1.6. Não receber remuneração proveniente de vínculo empregatício ou funcional, 
concomitante com o recebimento da bolsa FAPESB, ao ingressar no Programa de Bolsas da 
FAPESB. Podendo, ao longo do curso, receber complementação financeira, desde que atenda 
aos requisitos da Resolução nº 007, de 28 de dezembro de 2021;”
Art. 2º - Os incisos “j” e “k”, do item 7.1 da Resolução nº 02 de 04 de fevereiro de 2020, passam 
a vigorar com a seguinte redação:

“j) Declaração que não acumula e não acumulará qualquer tipo de bolsa de instituição pública 
de qualquer instância de governo, durante a vigência da bolsa FAPESB (modelo disponível no 
site da FAPESB);”
“k) Declaração que não recebe e não receberá remuneração proveniente de vínculo empregatício 
ou funcional, durante a vigência da bolsa FAPESB (modelo disponível no site da FAPESB), 
exceto nos casos previstos na Resolução nº 007, de 28 de dezembro de 2021;”
Art. 3º - Ficam mantidas integralmente as demais disposições da Resolução 02/2020.
Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Adélia Maria Carvalho de Melo Pinheiro
Presidente do Conselho Curador da FAPESB
<#E.G.B#616682#6#669421/>

<#E.G.B#616667#6#669405>

1º TERMO ADITIVO Nº 718/2021 ao Termo de Outorga Nº BOL0454/2020 - Clarice Araújo 
Carvalho. SEI 084.0508.2020.0000687-97. Objeto: Fica prorrogada a vigência do Termo de 
Outorga original por mais 03 meses, com início em 01/01/2022 e término em 31/03/2022.
1º TERMO ADITIVO Nº 725/2021 ao Termo de Outorga Nº BOL0221/2020 - Júlio Campos 
Simões. SEI 084.0508.2020.0000687-97. Objeto: Fica prorrogada a vigência do Termo de 
Outorga original por mais 03 meses, com início em 01/01/2022 e término em 31/03/2022.
1º TERMO ADITIVO Nº 729/2021 ao Termo de Outorga Nº BOL0642/2020 - Natália Santana 
Carvalho. SEI 084.0508.2020.0001485-53. Objeto: Fica prorrogada a vigência do Termo de 
Outorga original por mais 03 meses, com início em 01/01/2022 e término em 31/03/2022.
1º TERMO ADITIVO Nº 716/2021 ao Termo de Outorga Nº BOL0299/2020 - Bethânia Alves 
Pereira de Souza. SEI 084.0508.2020.0000857-05. Objeto: Fica prorrogada a vigência do Termo 
de Outorga original por mais 03 meses, com início em 01/01/2022 e término em 31/03/2022. 
Assinam: Dr. Marcio Gilberto Cardoso Costa, Diretor Geral FAPESB, Outorgado, 
Responsável Institucional e Representante Legal da Instituição.
<#E.G.B#616667#6#669405/>

<#E.G.B#616669#6#669407>

TERMO DE ENCERRAMENTO DE TOMADA DE CONTAS ESPECIAL
Pelo presente, declaramos encerrado o procedimento de Tomada de Contas Especial constituído 
pela portaria n° 074/2021, a respeito do Termo de Outorga nº RED0001/2013, celebrado com o 
pesquisador José Mário Araújo, instituído através de documentos constantes no processo SEI n° 

084.11472.2021.0003861-13, chancelando o entendimento exposado no Relatório emitido pela 
Comissão de Tomada de Contas Especial através do registro 00040927224.
Salvador, 04 de janeiro de 2022.
Márcio Gilberto Cardoso Costa
Diretor Geral
<#E.G.B#616669#6#669407/>

<#E.G.B#616670#6#669408>

TERMO DE OUTORGA Nº BOL2401/2021 - Aurionelia Reis Baldez. SEI 084.0508.2021.0004752-
61. Objeto: Concessão de Bolsa de Doutorado - Cotas. Unidade Gestora 28.201 P/A 5418, 
Desp. Correntes, Fonte 100. Vigência: 25 meses, a partir de 01/01/2022 a 31/01/2024. Assinam: 
Marcio Gilberto Cardoso Costa, Diretor Geral FAPESB, Bolsista, Orientador, Coordenador do 
Programa de Iniciação Científica e Representante Legal da Instituição Cotista.
<#E.G.B#616670#6#669408/>

<#E.G.B#616672#6#669410>

TERMO DE OUTORGA No BOL2395/2021 - Júnia Cristina Ortiz Matos. SEI 
084.0508.2021.0004788-72. Objeto: Concessão de Bolsa DIT 3A. Unidade Gestora 28.201 P/A 
5416, Desp. Correntes, Fonte 100. Vigência: 02 meses, a partir de 01/01/2022 a 28/02/2022. 
Assinam: Marcio Gilberto Cardoso Costa, Diretor Geral FAPESB, Outorgado e Coordenador 
do Projeto.

<#E.G.B#616672#6#669410/>

<#E.G.B#616676#6#669413>

TERMO DE OUTORGA Nº BOL2362/2021 - Larissa Ferreira de Oliveira. SEI 
073.6771.2021.0025898-63. Objeto: Concessão de Bolsa de Iniciação Científica - Cotas. 
Unidade Gestora 28.201 P/A 5418, Desp. Correntes, Fonte 100. Vigência: 09 meses, a partir 
de 01/01/2022 a 30/09/2022.

TERMO DE OUTORGA Nº BOL2388/2021 - Mariama Turé. SEI 084.0508.2021.0004783-68. 
Objeto: Concessão de Bolsa de Iniciação Científica - Cotas. Unidade Gestora 28.201 P/A 5418, 
Desp. Correntes, Fonte 100. Vigência: 05 meses, a partir de 01/01/2022 a 31/05/2022.
TERMO DE OUTORGA Nº BOL2365/2021 - Roseane Dantas Amorim Barbosa. SEI 
071.3712.2021.0020686-16. Objeto: Concessão de Bolsa de Iniciação Científica - Cotas. 
Unidade Gestora 28.201 P/A 5418, Desp. Correntes, Fonte 100. Vigência: 09 meses, a partir de 
01/01/2022 a 30/09/2022. Assinam: Marcio Gilberto Cardoso Costa, Diretor Geral FAPESB, 
Bolsista, Orientador, Coordenador do Programa de Iniciação Científica e Representante Legal 
da Instituição Cotista.
<#E.G.B#616676#6#669413/>
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